
ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
SEMEC - Secretaria Municipal de Educação

 

Minuta

MINUTA DE CONTRATO
 

Contrato  nº ___/202X
 

Decorrente de procedimento de chamamento público para fins de contratação de pessoas jurídicas
de direito privado, para credenciamento de PESSOAS JURÍDICAS, DEVIDAMENTE REGISTRADA
NO CREA E CAU, CUJO OBJETO SOCIAL CONTEMPLE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS E BÁSICOS DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO
E INFRAESTRUTURA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS,
ADIANTE DESCRITOS, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMEC, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E
COMPLEMENTAM, SEMPRE QUE HOUVER INTERESSE PREVIAMENTE MANIFESTADO PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PMT, POR MEIO DA SEMEC/PМТ.

 

 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados, de um lado a XXXXX, pessoa jurídica de direito
público, integrante da administração indireta do Município de Teresina, inscrita no CNPJ nº XXXXXX,
com sede XXXX – XXXX em Teresina, doravante chamado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Presidente, XXXXX, CPF , doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
XXXXXXX, CNPJ n.º XXXXXX, CNES XXXXXX, localizada na XXXXXXXXXX, representada por
XXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA/MANTIDA, tendo em
vista o contido no CREDENCIAMENTO Nº XX/2025, no Processo nº 00044.013569/2025-74, no que
dispõe a Constituição Federal, na Lei Federal n.º 14.133/21 e demais disposições legais e regulamentares
aplicadas à espécie, resolvem celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E BÁSICOS DE
ATIVIDADES DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO E INFRAESTRUTURA,
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, ADIANTE DESCRITOS,
EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC,
DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E COMPLEMENTAM,
SEMPRE QUE HOUVER INTERESSE PREVIAMENTE MANIFESTADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TERESINA - PMT, POR MEIO DA SEMEC/PМТ, mediante cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente edital tem por objeto contratar entidades/pessoas jurídicas de direito privado para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS E BÁSICOS DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
URBANISMO E INFRAESTRUTURA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS, ADIANTE DESCRITOS, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, TERMOS E
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CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, QUE O
INTEGRAM E COMPLEMENTAM, SEMPRE QUE HOUVER INTERESSE PREVIAMENTE
MANIFESTADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PMT, POR MEIO DA
SEMEC/PМТ.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato a ser firmado, para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua
execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.

2.2.O contrato terá vigência de XXXX contados da sua publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas e do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado excepcionalmente, nos
termos do art. 111 da lei 14.133/21.

2.3. A vigência contratual somente se encerrará após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo ,
conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

2.4. Os contratos por escopo serão prorrogados, excepcionalmente, caso o seu objeto não seja
concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da lei 14.133/21.

2.5. A prorrogação de prazos poderá ocorrer excepcionalmente, mediante justificativa técnica e
administrativa, devidamente motivada pela Credenciante, quando comprovado que o atraso não é imputável
à contratada.

2.6.A documentação legal exigida na habilitação deverá estar válida na data da assinatura do contrato,
cabendo à empresa encaminhar, sempre que necessário, novos documentos para substituírem os que
tenham seu prazo expirado, bem como manter seu cadastramento válido no SICAF e CRC.

2.7.O prazo para execução dos serviços será fixado no Plano de Trabalho elaborado pela SEMEC e
expedido para a empresa quando da convocação, permitindo as condições necessárias à realização do
trabalho com qualidade.

2.6.Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de
prorrogação, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da SEMEC.

2.7.A formalização do Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de vigência, deve ser celebrado até o
último dia de vencimento contratual, sob pena de nulidade.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

3.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
nº14.133, de 2021.

3.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

3.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

3.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) anos contados da data
do orçamento estimado, em 03/09/2025.

4.2. Os preços dos serviços requisitados possuem como base as Tabelas de Honorários de Projetos e
Consultorias da CEHOP – Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas, vinculada a SEINFRA -
Secretaria de Estado da Infraestrutura e do Desenvolvimento Urbano de Aracaju SE, para as atividades
descritas nos Grupos A a F e na Tabela de Honorários de Perícias e Avaliações, de acordo com o
Regulamento de Honorários do INEAPE - Instituto Nacional de Engenharia de Avaliação e Perícia, para
as atividades descritas no Grupo G., desta feita, eventuais reajustes ou reequilíbrio financeiro observará
sempre o interesse público e dependerá de análise técnica e jurídica prévia.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O custo estimado global com o Processo de Credenciamento é de R$ 4.439.655,00 (quatro milhões,
quatrocentos e trinta e nove mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais), referente a 40 meses, conforme
Item 6 do Estudo Técnico (13147753), considerando o documento expedido pela Gerência
Financeira(1315664).

5.2. A contratação atenderá pela seguinte dotação:

· Classificação Orçamentária – 09001 . 12361 0017 2 . 647 - Administração do Ensino Fundamental e
09001 . 12365 0017 2 . 646 - Administração da Educação Infantil;

· Elemento de Despesa – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica;

· Fonte de Recursos – 1500200 – Recursos não Vinculados de Impostos - EDUCAÇÃO.

5.3. As dotações orçamentárias específicas relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão
indicadas oportunamente, após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária com liberação dos créditos
correspondentes, sem prejuízo de registro de apostilamento no contrato , nos termos do art. 136, IV, da Lei
14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO

6.1. Consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o
Contrato e a Carta de Apresentação da Documentação da CONTRATADA, todos os anexos mencionados
acostados no Edital de Credenciamento, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Todos os trabalhos técnicos deverão ser executados na forma estabelecida por este Termo de
Referência, normas técnicas e legislações, inclusive normativo próprio a ser editado e deverão ser
assinados, obrigatoriamente, pelo representante legal da credenciada ou procurador legalmente constituído
e pelo técnico executor habilitado, acompanhado sempre de sua Anotação de Responsabilidade Técnica.

7.2.A SEMEC receberá o serviço da Contratada, em uma ou mais de uma etapa, em meio físico, em meio
eletrônico, com ou sem certificação digital ou em ambos os meios (físico e eletrônico).

7.2.1. Meio físico é a peça técnica em papel, devidamente assinada pelos representantes responsáveis.

7.2.2. Meio eletrônico poderá apresentar as seguintes configurações:

a) Arquivo de extensão PDF, DWG, XLSX, XLS, DOCX, DOC, contendo a respectiva peça técnica em
PDF (com assinatura digital), e ART/RRT correspondentes, encaminhado via e-mail ou gravado em Pen
Drive ou anexado via SEI;

b) Poderá ocorrer uma ou mais das opções acima, a critério da SEMEC.
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7.3. A entrega em meio físico segue os seguintes procedimentos:

7.3.1. A Unidade Demandante receberá o serviço da Contratada, em duas vias, fará conferência da
documentação entregue, bem como se o formulário que foi realizado o trabalho está preenchido e assinado
nos campos: responsável técnico e representante legal da Contratada.

7.3.2. A critério do Unidade Demandante, poderá ser solicitada a apresentação de mais vias do trabalho.

7.3.3. A critério do Unidade Demandante, poderá utilizar, repassar a terceiros para utilização, ou divulgar
os trabalhos recebidos das empresas (no todo ou em partes), inclusive os modelos de regressão, pesquisa
de mercado e fotos, sem ônus adicional.

7.3.4. Profissionais do quadro técnico da empresa que não estejam legalmente habilitados estão impedidos
de executar e assinar trabalhos demandados.

7.4. A confirmação para a Contratada da entrega do trabalho será a devolução da Unidade Demandante
com a assinatura de empregado da SEMEC, sobre carimbo, atestando o recebimento, ou quando em meio
eletrônico, a devolutiva de aprovação VIA Sistema SEI.

7.5. O recebimento via sistema pela SEMEC, no trabalho realizado pela Contratada, não caracteriza
concordância com o conteúdo do serviço, referindo- se única e exclusivamente ao seu recebimento.

7.7. A entrega em meio eletrônico seguirá os seguintes procedimentos:

7.7.1. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a empresa entrega um Pen Drive contendo cópias digitalizadas
dos serviços prestados, assinado pelo responsável técnico e/ou pelo representante legal, bem com o
relatório fotográfico datado, quando for o caso.

7.7.2. Caso a SEMEC disponibilize acesso às empresas ao sistema SEI, os responsáveis pela elaboração
dos serviços acessam o mesmo por meio de login e senha pessoais e preenchem os dados do formulário
eletrônico.

7.7.3. No caso previsto eletrônico, os responsáveis poderão, quando for o caso, anexar também as cópias
digitalizadas dos serviços no sistema SEI.

7.7.4. Caso a Unidade Demandante autorize, as cópias digitalizadas poderão ser encaminhadas via e-mail
para os demandantes.

7.7.5. Caso a Unidade Demandante autorize, os serviços poderão ser encaminhados por meio de imagem
com assinatura digital.

7.7.6. Todos os trabalhos técnicos deverão ser executados na forma estabelecida pela Unidade
Demandante e deverão ser assinados, obrigatoriamente, pelo representante legal da empresa ou seu
procurador legalmente constituído e registrado no Credenciamento e pelo responsável técnico pela
elaboração do serviço devidamente habilitado/autorizado pela SEMEC quando da análise curricular, não
sendo permitida procuração no último caso.

7.8. A critério da SEMEC, poderá ser solicitada a apresentação de mais uma via do trabalho.

 

CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O acompanhamento à execução do contrato será feito pela Gerência de Manutenção e Conservação da
SEMEC, por meio do gestor e fiscal do contrato, a serem designados em portaria, os quais serão
responsáveis pelos materiais, de forma a fazer cumprir os detalhes executivos, as especificações, os prazos
e condições do contrato, na forma do art. 117 da Lei 14.133/2021.

8.2.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

Minuta de Contrato (14133067)         SEI 00044.013569/2025-74 / pg. 4



8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (email)para esse fim.

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8.6. No ato da assinatura do contrato, as partes estabelecerão mecanismos formais de comunicação,
devendo a CONTRATADA indicar colaborador, contato telefônico (WhatsApp) e e-mail para
recebimento de pedidos e interação com gestores e fiscais de contrato.

8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.8. A CONTRATADA fica obrigada a acompanhar e monitorar os meios de comunicação estabelecidos
pelas partes.

Preposto

8.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

8.10. A Contratada não precisará manter preposto da empresa no local da execução do objeto, por se tratar
de desenvolvimento de projetos.

8.11. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

8.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 4º do
Decreto nº 22.166 de 24 de fevereiro de 2022, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

 

Fiscalização Técnica

8.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

8.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

 

Gestor do Contrato
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8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8.26. A fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA , inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021, nem a exime de manter fiscalização
própria.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS QUANTO AO SERVIÇO
REALIZADO E DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA

9.1. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA QUANTO AO SERVIÇO REALIZADO

9.1.1São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste Termo de Referência e anexos:

· Executar perfeita e integralmente, os trabalhos conforme formulários, orientações, rotinas e prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE, os quais serão disponibilizados para a credenciada após a assinatura
do pertinente instrumento de contrato, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a
indenizar a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos causados. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a
prestação dos serviços;

· Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer
solidariedade da CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros
decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total responsabilidade pela coordenação e
supervisão dos encargos administrativos de seus empregados, tais como: controle, fiscalização e orientação
técnica, controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões,
demissões, transferências, promoções, etc.;

· Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, os prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE e responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou
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imperfeições venham causar à CONTRATANTE ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar
novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;

· Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE, clientes,
visitantes e demais contratados;

· Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as reclamações e
convocações da CONTRATANTE;

· Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto deste contrato;

· Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por seus empregados que
estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de serviços objeto deste contrato,
comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos ,
ainda que extinta a relação contratual com a CONTRATANTE. A omissão da CONTRATADA, nas
demandas dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas neste
contrato, assegurada a prévia defesa;

· Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelas
CONTRATANTE, por força de sentença judicial que reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária
da CONTRATANTE por créditos devidos aos empregados da CONTRATADA, ainda que extinta a relação
contratual entre as partes;

· Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na legislação pertinente,
inclusive quanto à necessidade de constituição de CIPA, se for o caso, nos termos da “Norma
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego”;

· Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de que venha a tomar
conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste
contrato.

· Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, bem como a legislação aplicável, em especial, as que
disserem respeito à segurança e saúde no trabalho, assumindo todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas
dependências da CONTRATANTE;

· Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à prestação dos serviços, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

· Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe integralmente os ônus
decorrentes;

· Orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como
no relacionamento humano, visando a mantê-los plenamente aptos ao perfeito desenvolvimento de suas
funções, observadas as exigências e necessidades da CONTRATANTE;

· Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos
com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e a CONTRATANTE;

· Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à prestação dos serviços
previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a implantação;

· Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos, recursos materiais e condições necessários para o
desenvolvimento de suas funções, exigidos por legislação ou norma do trabalho específica.

· Prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços contratados, inclusive nos casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza;

· Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de contratação, nos termos da Lei 14. 1333/2021.
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· Manter perante a CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, seu endereço comercial completo
(logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e nome dos seus representantes sempre atualizados,
para fins de comunicação e encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a tributos,
em face da condição da CONTRATANTE de substituta tributária;

· Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;

· Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições análogas à escravidão e
de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, orientação sexual, partido político,
classe social, nacionalidade.

· Diligenciar para que seus empregados, quando a serviço da CONTRATANTE, apresentem-se em
condições adequadas de descanso, de alimentação, de estado de alerta, entre outras físicas e mentais que
garantam a segurança de todos no ambiente de trabalho.

· Dar ciência à CONTRATANTE, de imediato e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços;

· Entregar o material fotográfico em formato digital, dentro das especificações estipuladas pela
CONTRATANTE.

· Arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, correspondentes a
deslocamentos, taxas, ART, emolumentos, cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto
contratado, ressalvadas as despesas previstas expressamente no edital ou no contrato como de
responsabilidade da CONTRATANTE;

· Não aceitar demandas nas quais estejam faltando documentação mínima necessária para a realização dos
serviços ou em que estejam impedidas de atuar;

· Declarar-se impedida de realizar os serviços, quando envolver:

· entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos da CONTRATADA tenham
vínculo empregatício e/ou contrato por prazo determinado;

· gerentes, sócios ou dirigentes de entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos
da CONTRATADA tenham vínculo;

· parentes até segundo grau, bem como empresas em que estes sejam gerentes, sócios ou dirigentes;

· titulares e responsáveis técnicos da CONTRATADA como autores dos projetos ou Responsáveis Técnicos
pela execução dos serviços.

· Entregar à CONTRATANTE  os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, pelo
representante legal da empresa ou seu procurador legalmente constituído e registrado na CONTRATANTE
e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço devidamente habilitado/autorizado pela
CONTRATANTE, quando da análise curricular, não sendo permitida procuração no último caso.

· Responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for entregue pela
CONTRATANTE, até devolução, sob protocolo;

· Devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo, fotos dos serviços prestados, conforme definido
pela CONTRATANTE;

· Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de impedimento de ordem ética ou legal em
serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente;

· Corrigir, gratuitamente, e no prazo fixado pela CONTRATANTE, os serviços que apresentem incorreção e
imperfeição, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis;

· Responder perante a CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência da prestação dos serviços contratados, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à CONTRATANTE o exercício do direito de regresso,
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eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

· Facilitar e permitir à CONTRATANTE, a qualquer momento, a realização de auditoria e acompanhamento
dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade à CONTRATADA;

· Não utilizar o nome da CONTRATANTE em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como,
por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos.

· Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE a órgãos da imprensa ou clientes, agentes promotores,
mutuários sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços a seu cargo;

· Não utilizar pessoal não habilitado legalmente e que não esteja habilitado pela CONTRATANTE para
realizar a atividade demandada;

· Não utilizar qualquer dependência ou equipamento da CONTRATANTE para a prestação dos serviços
objeto do presente contrato;

· Não elaborar serviço que não esteja enquadrado em uma das atividades estabelecidas pelo edital de
credenciamento ou que não tenha sido autorizado pela CONTRATANTE;

· Não alterar os formulários fornecidos pela CONTRATANTE;

· Não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, documentos e materiais
encaminhados ou divulgados pela CONTRATANTE;

· Comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer alteração na
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

· Comunicar com antecedência mínima de (05) dias a impossibilidade de assunção dos serviços na ordem de
distribuição estabelecida no sistema bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (endereço,
telefone, e-mail), a serem analisadas pela CONTRATANTE.

· Na hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA fará a comprovação da quitação de todos os
impostos e contribuições sob sua responsabilidade e de sua regularidade fiscal, federal, estadual e municipal.

· Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ficando a critério do CREA
de cada Unidade da Federação, definir o período de recolhimento, bem como, a quantidade de serviços a
serem relacionados em cada ART;

· A CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e Regulamentos.

9.2. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2.2.Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da convocação formal, mesmo prazo para retirada da Ordem de Serviço.

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.4.Comunicar ao contratante, com pelo menos 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

Minuta de Contrato (14133067)         SEI 00044.013569/2025-74 / pg. 9



pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.2.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

1. 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2. 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

3. 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4. 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.2.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021);

9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n. º 14.133, de 2021);

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do Edital e seus anexos;

9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.2.22. . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS QUANTO AO SERVIÇO
REALIZADO E DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE

10.1.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE QUANTO AO SERVIÇO REALIZADO

· A CONTRATANTE obriga-se a:

· indicar os locais e horários e prazos em que deverão ser prestados os serviços, permitindo, quando for o
caso, o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE;

· proceder à distribuição igualitária dos serviços entre todos os credenciados, conforme critérios de
distribuição de serviços definidos no Termo de Referência;

· notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;

· efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

· indicar o representante da CONTRATANTE responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução
do contrato.

· exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante especialmente designado.

10.2. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE

10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Edital e
seus anexos;

10.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.2.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.2.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.6.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos nesse Termo de Referência;

10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

10.2.8.Cientificar o órgão competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.2.10.A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.2.12. Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO DOCUMENTO DESCRITIVO CONTRATUAL

11.1. O Documento Descritivo a ser elaborado entre as partes fará parte integrante deste contrato e
condição de sua eficácia deverá ser executado de acordo com o nele previsto.

O Documento Descritivo deverá conter:

I. A identificação completa do contratado.

II. Todas as ações e serviços objeto deste contrato;

III. Definição da programação, com os seus quantitativos e fluxos de regulação;

IV. Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

12.1.A CONTRATADA é responsável pela indenização por dano causado ao cidadão, aos órgãos e a
terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imperícia ou imprudência,
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o
direito de regresso, quando cabível.

12.2.A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente à Lei nº
14.133/21.

12.3.A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos
relativos à prestação de serviços, nos estritos termos do Art. 14 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

13.1Os serviços serão remunerados por atividade, segundo os valores, percentuais e critérios estabelecidos
no ANEXO I do Termo Referência, cujo conteúdo poderá sofrer alterações a critério exclusivo da SEMEC
(em caso de prorrogação de contrato).

13.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto o disposto neste item.

13.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

A) não produzir os resultados acordados,

B)deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

C) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

 

Do recebimento

13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021).

13.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

13.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, I do Decreto
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Municipal nº 22.166/2022).

13.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (art. 15,
caput do Decreto Municipal nº 22.166/2022).

13.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

13.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

13.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

13.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

13.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

13.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

13.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

13.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

13.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 17, II do Decreto Municipal nº 22.166/2022).

13.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

13.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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13.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

13.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

13.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

13.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

A)o prazo de validade;

B) a data da emissão;

C) os dados do contrato e do órgão contratante;

D)o período respectivo de execução do contrato;

E) o valor a pagar; e

F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

13.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.19. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.20. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

13.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
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decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA DE
REGISTRO CADASTRAL.

Pagamento

13.24. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente,
indicado pelo contratado.

13.25. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de
pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

13.25.1. Cópia legível do empenho;

13.25.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo
recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas.

13.25.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela
CEF –Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

13.25.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

13.25.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.25.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver).

13.26. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a
abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo eletrônico através
do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das
empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site
https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da PRODATER, pelo
número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br;

13.27. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado.

13.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será notificada para que
providencie as medidas saneadoras.

13.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.30. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

13.31. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.33. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

13.35. Por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o
contrato em execução com a contratada inadimplente.
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13.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.37. Estão inclusos nos valores todos os impostos e taxas de aprovação, bem como as despesas com as
copias que deverão ser entregues e de responsabilidade do contratado, conforme procedimentos de
contratações de projetos ou consultorias da SEMEC.

13.38. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

 365 TX = Percentual da
taxa

  anual = 6%.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VISTORIA

14.1.Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1 O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação operacional e
sanções administrativas.

15.2.É cabível notificação quando do primeiro descumprimento contratual tais como:

· Recusar serviço

· Não retirar documentação dentro do prazo estipulado

· Atrasar entrega do trabalho

· Não executar o serviço

· Comunicar a impossibilidade e assunção dos serviços na ordem de distribuição estabelecida no sistema,
bem como quaisquer alterações cadastrais com prazo inferior a 2 dias úteis.

· Descrever incorretamente o bem avaliando

· Descrever incorretamente o logradouro e/ou região

· Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados

· Deixar de informar à CONTRATANTE que o imóvel faz parte de empreendimento (unidade não
isolada)

· Utilizar metodologia inadequada

· Utilizar elementos amostrais inadequados

· Utilizar variáveis inadequadas

· Avaliar de forma majorada ou minorada: Diferença maior do que 15% até 25% da estimativa pontual do
valor apurado pela CONTRATANTE

· Avaliar de forma majorada ou minorada: Diferença maior do que 25% até 35% da estimativa pontual do
valor apurado pela CONTRATANTE

· Descrever incorretamente as características/dados do imóvel/empreendimento
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· Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados

· Descrever incorretamente as características do terreno e/ou região

· Informar incorretamente sobre a adequação da documentação recebida para execução do serviço

· Discrepância entre os custos aceitos pela Contratada e os custos admitidos pela CONTRATANTE: Até
10%

· Discrepância entre os custos aceitos pela Contratada e os custos admitidos pela CONTRATANTE:
Maior que 10% até 20%

· Inobservar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do processo em análise

· Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas

· Inobservar parâmetros e objetivos estabelecidos no programa

· Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os elementos suficientes para o esclarecimento da
proposta

· Acatar medições ou mensurar em desacordo com o estágio da obra: > 1% até 2% do Valor total da obra
ou serviço ou > 10% até 20% do VM, o que for maior

· Acatar medições ou mensurar em desacordo com o estágio da obra: > 2% até 3% do Valor total da obra
ou serviço ou > 20% até 30% do VM, o que for maior

· Não informar corretamente a qualidade da obra

· Não informar corretamente o desempenho da construtora ou agente promotor

· Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo com as normas

· Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima necessária, conforme COT

· Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, adiantamento ou paralisação

· Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à medição (PLS, BM, RE)

· Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra

 

15.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que, no
decorrer da contratação:

15.3.1.Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

15.3.2Apresentar documentação falsa;

15.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.3.4. Cometer fraude fiscal;

15.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no contrato, como os elencados acima.

15.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.4.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação;

15.4.2.Multa:

A)Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

B)Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato;

15.4.3. Suspensão do direito de licitar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
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Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município, com o consequente descredenciamento do
Cadastro de Fornecedores da PMT pelo prazo de até cinco anos;

15.4.5..Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

15.5.Tal penalidade estende-se a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;

15.6.. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

15.7.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que:

15.8.Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

15.9.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados;

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto n Lei nº 14.133/2021.

15.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o
princípio da proporcionalidade.

15.12As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

15.13.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 

 

15.16. Além das sanções previstas acima, comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, o contratado que:

a )  der causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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k) além das previstas no item 30 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

15.17. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "a ", “b”, “c”,
“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e  do subitem acima deste , bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:

1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

15.18. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.19. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº14. 133, de 2021).

15.20.. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
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procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159).

15.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de2021).

15.27. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

15.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.29.. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora co

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1Em caso de rescisão contratual deverá ser observada as hipóteses previstas no art. 137 da Lei
14.133/2021.

16.2.A extinção do Contrato, a ser determinada pela SEMEC será exarada no processo administrativo
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme o disposto na Lei Federal no
14.133/2021, em especial seus arts. 138 e 139.

16.3.Em caso de rescisão do presente contrato por iniciativa da CONTRATANTE, não caberá à
CONTRATADA direito a qualquer indenização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

17.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO GESTOR E SUPLENTE

18.1. Ficam designados, como gestor e suplente do Contrato, os servidores: Gestor: XXXXXX, matrícula
nº XXXXX, Suplente XXXXX, matrícula nº XXXXX.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

21.1. O presente CONTRATO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Teresina e
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso II, e art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Teresina, como sendo o competente para dirimir as dúvidas oriundas
dos contratos a serem realizados, renunciando os contratantes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

 

Teresina-PI, ____ de ______ de 2026.
 
 

_______________________________
CONTRANTE

 
_______________________________

NOME COMPLETO
Contratada

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ismael do Nascimento Silva , Secretário Municipal de
Educação, em 13/01/2026, às 20:50, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 14133067 e
o código CRC 62B94621.

Referência: Processo nº 00044.013569/2025-74 SEI nº 14133067

Rua Areolino de Abreu, 1507 - Bairro Centro - - CEP 64000-180 - Teresina - PI
  - http://www.semec.teresina.pi.gov.br/
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